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CÂMARA DOS DEPUTADOS

PROJETO DE LEI N.º 3.228, DE 2004

(Do Sr. Almir Moura)

Cria adicional da Contribuição Social sobre o Lucro Líqüido devida pelas pessoas jurídicas que produzem bebidas alcoólicas, e dá outras providências.

DESPACHO:
APENSE-SE ESTE AO PL-2132/1999.

APRECIAÇÃO:
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II

PUBLICAÇÃO INICIAL
Art. 137, caput - RICD

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica instituído adicional de um ponto percentual, aplicado sobre a base de cálculo da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido – CSLL, instituída pela Lei no 7.689, de 15 de dezembro de 1988, a ser cobrado das pessoas jurídicas que produzam bebidas alcoólicas classificadas nas posições 22.03, 22.04, 22.05, 22.06 e 22.08 e no código 2207.20.20, todos da Nomenclatura Comum do Mercosul – NCM.

Parágrafo único. O adicional a que se refere este artigo aplica-se, inclusive, na hipótese do pagamento mensal por estimativa previsto no art. 30 da Lei no 9.430, de 27 de dezembro de 1996, bem como às pessoas jurídicas tributadas com base no lucro presumido ou arbitrado.

Art. 2º As pessoas jurídicas sujeitas ao adicional que se dediquem à industrialização ou comercialização de outros produtos, ou à prestação de serviços não relacionados à produção de bebidas alcoólicas, poderão calcular o valor da CSLL devida com base no lucro da exploração, aplicando-se as normas e os procedimentos previstos na legislação do imposto de renda.

Art. 3º O produto da arrecadação do adicional será destinado ao tratamento médico e psicológico e ao amparo de:

I - dependentes de bebidas alcoólicas;

II – vítimas de violência perpetrada por pessoas sob o efeito do álcool, inclusive violência doméstica;

III – vítimas de acidentes de trânsito provocados por motoristas alcoolizados;

IV – outras pessoas prejudicadas em decorrência de atos nocivos relacionados ao abuso na ingestão de bebidas alcoólicas.

§ 1º Os recursos poderão ser repassados para entidades de assistência social, sem fins lucrativos e de reconhecida utilidade pública, que se dediquem às atividades acima mencionadas.

§ 2º O Poder Executivo regulamentará os repasses, estabelecendo normas de credenciamento das entidades de assistência social e parâmetros de qualidade dos serviços prestados, bem como mecanismos de controle e fiscalização das verbas utilizadas. 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos 90 (noventa) dias após a sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

O alcoolismo é classificado como doença pela Organização Mundial da Saúde, e o uso abusivo do álcool traz seqüelas para quase todo o organismo do alcoólatra, atingindo, especialmente, cérebro, coração, pulmão, fígado, estômago e pâncreas.  Além dos distúrbios físicos, ele acarreta problemas de ordem social: famílias são desagregadas; empregos são perdidos. No trânsito, a ingestão de bebidas alcoólicas dá causa a verdadeiras tragédias, vitimando, quase sempre, terceiros inocentes. 

Segundo o Ministério da Saúde e a Associação Brasileira do Estudo do Álcool e outras Drogas – ABEAD, estima-se que entre 10% e 15% da população enfrentam problemas com o consumo excessivo de álcool. Em artigo publicado no Correio Braziliense, de 6 de novembro de 2003, informa-nos o Dr. Ubiratan Fabres Machado, presidente da Sociedade Brasileira de Endocrinologia e Metabologia – SBEM, que o alcoolismo ou a intoxicação grave estão presentes em 25% dos suicídios, 50% dos homicídios, 50% das mortes em acidentes de trânsito, além de responder por 10% das faltas ao trabalho e 90% das internações psiquiátricas. Como se vê, trata-se de um problema de saúde pública que repercute diretamente sobre o Erário, seja pela sobrecarga no Sistema Único de Saúde – SUS, seja pelas ações de assistência social voltadas às vítimas, seja pelas perdas econômicas que o problema traz ao país.

Dessa forma, nada mais justo do que cobrar das empresas do setor de bebidas alcoólicas uma parcela do lucro obtido com a venda de tais produtos. A fórmula ora proposta é a instituição de um adicional de 1% da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido – CSLL, devida pelas empresas do setor. O produto da arrecadação do adicional estará vinculado a ações destinadas ao tratamento médico e psicológico e ao amparo de dependentes de bebidas alcoólicas e outras pessoas que sejam prejudicadas por ações nocivas decorrentes do abuso na ingestão de bebidas alcoólicas, podendo o Poder Executivo repassar valores a entidades sem fins lucrativos que desempenhem tais tarefas. Embora a aprovação da presente proposição não seja capaz de acabar com o problema, pelo menos uma parte substancial da conta que toda a sociedade paga pela doença será suportada por empreendimentos que obtêm lucro com a produção ou comercialização das bebidas alcoólicas.

Entendemos que esta nossa iniciativa é justificada pelas razões acima expostas, motivo pelo qual contamos com o apoio dos ilustres pares do Congresso Nacional para o seu aperfeiçoamento e aprovação.

Sala das Sessões, em 24 de março de 2004 .

Deputado Almir Moura 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

 LEI Nº 7.689, DE 15 DE DEZEMBRO DE 1988

Institui Contribuição Social sobre o Lucro das Pessoas Jurídicas, e dá outras Providências.

Faço saber que o Presidente da República adotou a Medida Provisória nº 22, de 1988, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, HUMBERTO LUCENA, Presidente do Senado Federal, para os efeitos do disposto no parágrafo único do art. 62 da Constituição Federal, promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1º Fica instituída contribuição social sobre o lucro das pessoas jurídicas, destinada ao financiamento da seguridade social.

Art. 2º A base de cálculo da contribuição é o valor do resultado do exercício, antes da provisão para o Imposto sobre a Renda.

§ 1º Para efeito do disposto neste artigo:

a) será considerado o resultado do período-base encerrado em 31 de dezembro de cada ano;

b) no caso de incorporação, fusão, cisão ou encerramento de atividades, a base de cálculo é o resultado apurado no respectivo balanço;

c) o resultado do período-base, apurado com observância da legislação comercial, será ajustado pela:

1 - adição do resultado negativo da avaliação de investimentos pelo valor de patrimônio líquido;

2 - adição do valor de reserva de reavaliação, baixado durante o período-base, cuja contrapartida não tenha sido computada no resultado do período-base;

3 - adição do valor das provisões não dedutíveis da determinação do lucro real, exceto a provisão para o Imposto sobre a Renda;

4 - exclusão do resultado positivo da avaliação de investimentos pelo valor de patrimônio líquido;

5 - exclusão dos lucros e dividendos derivados de investimentos avaliados pelo custo de aquisição, que tenham sido computados como receita;

6 - exclusão do valor, corrigido monetariamente, das provisões adicionadas na forma do item 3, que tenham sido baixadas no curso de período-base.

* Alínea c com redação dada pela Lei nº 8.034, de 12/04/1990.

§ 2º No caso de pessoa jurídica desobrigada de escrituração contábil, a base de cálculo da contribuição corresponderá a 10% (dez por cento) da receita bruta auferida no período de 1º de janeiro a 31 de dezembro de cada ano, ressalvado o disposto na alínea b do parágrafo anterior.

....................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................

DECRETO Nº 4.542, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2002
Aprova a Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados (TIPI).

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 4º, incisos I e II, do Decreto-Lei nº 1.199, de 27 de dezembro de 1971, e no parágrafo único do art. 3º da Lei nº 10.485, de 3 de julho de 2002,

DECRETA:

Art. 1º É aprovada a anexa Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados (TIPI).

....................................................................................................................................................

TABELA DE INCIDÊNCIA DO IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS (TIPI)

BASEADA NA NOMENCLATURA COMUM DO MERCOSUL (NCM)

....................................................................................................................................................

CAPÍTULO 22

BEBIDAS, LÍQUIDOS ALCOÓLICOS E VINAGRES

Notas

1. O presente Capítulo não compreende:

a) os produtos deste Capítulo (exceto os da posição 22.09) preparados para fins culinários e tornados, portanto, impróprios para consumo como bebida (posição 21.03, geralmente);

b) a água do mar (posição 25.01);

c) as águas destiladas, de condutibilidade ou de igual grau de pureza (posição 28.51);

d) as soluções aquosas contendo, em peso, mais de 10% de ácido acético (posição 29.15);

e) os medicamentos das posições 30.03 ou 30.04;

f) os produtos de perfumaria ou de toucador (Capítulo 33).

2. Na acepção do presente Capítulo e dos Capítulos 20 e 21, o teor alcoólico em volume determina-se à temperatura de 20°C.

3. Na acepção da posição 22.02, consideram-se bebidas não alcoólicas as bebidas cujo teor alcoólico em volume não exceda 0,5% vol. As bebidas alcoólicas classificam-se, conforme o caso, nas posições 22.03 a 22.06 ou na posição 22.08.

Nota de Subposição

1. Na acepção da subposição 2204.10, consideram-se vinhos espumantes e vinhos espumosos os vinhos que apresentem, quando conservados à temperatura de 20°C em recipientes fechados, uma sobrepressão igual ou superior a 3 bares.

Nota Complementar (NC) da TIPI

NC (22-1) Ficam reduzidas de cinqüenta por cento as alíquotas do IPI relativas aos refrigerantes e refrescos, contendo suco de fruta ou extrato de sementes de guaraná, classificados no código 2202.10.00, que atendam aos padrões de identidade e qualidade exigidos pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento e estejam registrados no órgão competente desse Ministério.

NC (22-2) Nos termos do disposto no art. 1º da Lei nº 7.798, de 10 de julho de 1989, com suas posteriores alterações, as saídas dos estabelecimentos industriais ou equiparados a industrial dos produtos classificados nos Códigos 2201.10.00, 2202.10.00, 2202.90.00, 2203.00.00 ficam sujeitos ao imposto nos seguintes valores por unidade, sem prejuízo do disposto na NC (22-1):

Código
NCM
Descrição do Produto / Recipiente
IPI (R$/unidade)
Unidade

2201.10.00
Águas minerais e águas gaseificadas (exceto águas minerais naturais)




Garrafa de vidro, retornável




1. Até 260 ml
0,0119
unidade


2. De 261 a 360 ml
0,0138
unidade


3. De 361 a 660 ml
0,0165
unidade


4. De 661 a 1100 ml
0,0303
unidade


5. De 1101 a 1300 ml
0,0356
unidade


Garrafa de vidro, não-retornável




6. Até 260 ml
0,0184
unidade


7. De 261 a 360 ml
0,0229
unidade


8. De 361 a 660 ml
0,0459
unidade


9. De 661 a 1100 ml
0,0724
unidade


10. De 1101 a 1300 ml
0,1145
unidade


Garrafa de plástico, não-retornável




11. Até 260 ml
0,0074
unidade


12. De 261 a 360 ml
0,0091
unidade


13. De 361 a 660 ml
0,0119
unidade


14. De 661 a 1.100 ml
0,0156
unidade


15. Acima de 1.100 ml
0,0184
unidade


Outra embalagem plástica




16. Até 260 ml
0,0051
unidade


17. De 261 a 360 ml
0,0110
unidade


18. De 361 a 660 ml
0,0240
unidade


19. De 661 a 1100 ml
0,0524
unidade


20. De 1101 a 1300 ml
0,1143
unidade


Lata




21. Até 260 ml
0,0207
unidade


22. De 261 a 360 ml
0,0275
unidade


23. De 361 a 660 ml
0,0498
unidade






2202.10.00
Águas, incluídas as águas minerais e as águas gaseificadas, adicionadas de açúcar ou de outros edulcorantes ou aromatizadas




Cervejas de malte cujo teor alcoólico em volume não exceda 0,5 % vol.




Garrafa de vidro, retornável




1. Até 260 ml
0,0486
unidade


2. De 261 a 360 ml
0,0550
unidade


3. De 361 a 660 ml
0,0789
unidade


Garrafa de vidro, não-retornável




4. Até 260 ml
0,0286
unidade


5. De 261 a 360 ml
0,0349
unidade


6. De 361 a 660 ml
0,0529
unidade


Lata




7. Até 260 ml
0,0362
unidade


8. De 261 a 360 ml
0,0482
unidade


9. De 361 a 660 ml
0,0791
unidade


Barril




10. Barril
0,1540
litro







Refrigerantes e refrescos 




Garrafa de vidro, retornável




1. Até 260 ml
0,0294
unidade


2. De 261 a 360 ml
0,0385
unidade


3. De 361 a 660 ml
0,0514
unidade


4. De 661 a 1.100 ml
0,1136
unidade


5. De 1101 a 1300 ml
0,1394
unidade


Garrafa de vidro, não-retornável




6. Até 260 ml
0,0366
unidade


7. De 261 a 360 ml
0,0421
unidade


8. De 361 a 660 ml
0,0734
unidade


9. De 661 a 1100 ml
0,0968
unidade


Garrafa de plástico, retornável




10. De 661 a 1100 ml
0,1478
unidade


11. De 1101 a 1300ml
0,1631
unidade


12. De 1301 a 1600 ml
0,1724
unidade


13. De 1601 a 2100 ml
0,1944
unidade


Garrafa de plástico, não-retornável




14. Até 260 ml
0,0394
unidade


15. De 261 a 360 ml
0,0459
unidade


16. De 361 a 660 ml
0,0861
unidade


17. De 661 a 1.100 ml
0,1650
unidade


18. De 1.101 a 1.300 ml
0,1896
unidade


19. De 1.301 a 1.600 ml
0,2164
unidade


20. De 1.601 a 2.100 ml
0,2420
unidade


21. Acima de 2.100 ml
0,2786
unidade


Outra embalagem plástica




22. Até 260 ml
0,0207
unidade


23. De 261 a 360 ml
0,0385
unidade


24. De 361 a 660 ml
0,0718
unidade


Embalagem cartonada




25. Até 260 ml
0,0303
unidade


26. De 261 a 360 ml
0,0421
unidade


27. De 361 a 660 ml
0,0587
unidade


28. De 661 a 1100 ml
0,2200
unidade


Lata




29. Até 260 ml
0,0330
unidade


30. De 261 a 360 ml
0,0440
unidade


31. De 361 a 660 ml
0,0798
unidade


Cilindro ("pré-mix")




32. Cilindro
0,1100
litro






2202.90.00
Alimentos para praticantes de atividade física nos termos da Portaria nº 222, de 24 de março de 1998, da extinta Secretaria de Vigilância Sanitária, atual Agência Nacional de Vigilância Sanitária, do Ministério da Saúde: repositores hidroeletrolíticos e outros




Garrafa de vidro, não-retornável




1. Até 260 ml
0,0193
unidade


2. De 261 a 360 ml
0,0240
unidade


3. De 361 a 660 ml
0,0482
unidade


4. De 661 a 1100 ml
0,0760
unidade


Garrafa de plástico, não-retornável




5. Até 260 ml
0,0084
unidade


6. De 261 a 360 ml
0,0126
unidade


7. De 361 a 660 ml
0,0251
unidade


8. De 661 a 1100 ml
0,0502
unidade


Outra embalagem plástica




9. Até 260 ml
0,0072
unidade


10.De 261 a 360 ml
0,0134
unidade


11. De 361 a 660 ml
0,0274
unidade


Embalagem cartonada




12. Até 260 ml
0,0113
unidade


13. De 261 a 360 ml
0,0157
unidade


14. De 361 a 660 ml
0,0219
unidade


15. De 661 a 1100 ml
0,0819
unidade


Lata




16. Até 260 ml
0,0236
unidade


17. De 261 a 360 ml
0,0314
unidade


18. De 361 a 660 ml
0,0569
unidade







Compostos líquidos pronto para consumo nos termos da Portaria nº 868, de 3 de novembro de 1998, da extinta Secretaria de Vigilância Sanitária, atual Agência Nacional de Vigilância Sanitária, do Ministério da Saúde. 




1. Até 260 ml
0,2097
unidade


2. De 261 a 360 ml
0,3146
unidade






2203.00.00
Cervejas de malte




Garrafa de vidro, retornável




1. Até 260 ml
0,0971
unidade


2. De 261 a 360 ml
0,1100
unidade


3. De 361 a 660 ml
0,1576
unidade


4. De 661 a 1100 ml
0,3089
unidade


Garrafa de vidro, não-retornável




5. Até 260 ml
0,0573
unidade


6. De 261 a 360 ml
0,0696
unidade


7. De 361 a 660 ml
0,1059
unidade


8. De 661 a 1100 ml
0,1815
unidade


Lata




9. Até 260 ml
0,0724
unidade


10. De 261 a 360 ml
0,0963
unidade


11. De 361 a 660 ml
0,1582
unidade


Barril




12. Barril
0,3080
litro


Recipiente especial, não-retornável




13. Até 5,1 litros
0,3410
litro

NC (22-3) Nos termos do disposto no art. 1º da Lei nº 7.798, de 10 de julho de 1989, com suas posteriores alterações, as saídas dos estabelecimentos industriais ou equiparados a industrial dos produtos classificados nas posições 22.04, 22.05, 2206.00 e 22.08, ficam sujeitos ao imposto de acordo com a seguinte distribuição por classes:

Classes
IPI R$
Classes
IPI R$
Classes
IPI R$

A
0,11
I
0,47
Q
2,23

B
0,12
J
0,56
R
2,74

C
0,14
K
0,68
S
3,34

D
0,18
L
0,83
T
4,07

E
0,23
M
1,01
U
4,97

F
0,26
N
1,26
V
6,06

G
0,30
O
1,50
X
7,38

H
0,38
P
1,84
Y
9,00





Z
13,38

CÓDIGO NCM
DESCRIÇÃO
ALÍQUOTA (%)

22.01
ÁGUAS, INCLUÍDAS AS ÁGUAS MINERAIS, NATURAIS OU ARTIFICIAIS, E AS ÁGUAS GASEIFICADAS, NÃO ADICIONADAS DE AÇÚCAR OU DE OUTROS EDULCORANTES NEM AROMATIZADAS; GELO E NEVE


2201.10.00
-Águas minerais e águas gaseificadas
15


Ex 01 - Águas minerais naturais
NT

2201.90.00
-Outros
NT





22.02
ÁGUAS, INCLUÍDAS AS ÁGUAS MINERAIS E AS ÁGUAS GASEIFICADAS, ADICIONADAS DE AÇÚCAR OU DE OUTROS EDULCORANTES OU AROMATIZADAS E OUTRAS BEBIDAS NÃO ALCOÓLICAS, EXCETO SUCOS DE FRUTAS OU DE PRODUTOS HORTÍCOLAS, DA POSIÇÃO 20.09


2202.10.00
-Águas, incluídas as águas minerais e as águas gaseificadas, adicionadas de açúcar ou de outros edulcorantes ou aromatizadas
27

2202.90.00
-Outras
27


Ex 01 - Bebidas alimentares à base de soja ou de leite e cacau
0


Ex 02 – Néctares de frutas 
5

2203.00.00
CERVEJAS DE MALTE
40





22.04
VINHOS DE UVAS FRESCAS, INCLUÍDOS OS VINHOS ENRIQUECIDOS COM ÁLCOOL; MOSTOS DE UVAS, EXCLUÍDOS OS DA POSIÇÃO 20.09


2204.10
-Vinhos espumantes e vinhos espumosos


2204.10.10
Tipo champanha ("champagne")
30

2204.10.90
Outros
30

2204.2
-Outros vinhos; mostos de uvas cuja fermentação tenha sido impedida ou interrompida por adição de álcool


2204.21.00
--Em recipientes de capacidade não superior a 2 litros
10


Ex 01 - Vinhos da madeira, do porto e de xerez
40

2204.29.00
--Outros
10


Ex 01 - Vinhos da madeira, do porto e de xerez
40

2204.30.00
-Outros mostos de uvas
10





22.05
VERMUTES E OUTROS VINHOS DE UVAS FRESCAS AROMATIZADOS POR PLANTAS OU SUBSTÂNCIAS AROMÁTICAS


2205.10.00
-Em recipientes de capacidade não superior a 2 litros
30

2205.90.00
-Outros
30





2206.00
OUTRAS BEBIDAS FERMENTADAS (SIDRA, PERADA, HIDROMEL, POR EXEMPLO); MISTURAS DE BEBIDAS FERMENTADAS E MISTURAS DE BEBIDAS FERMENTADAS COM BEBIDAS NÃO ALCOÓLICAS, NÃO ESPECIFICADAS NEM COMPREENDIDAS EM OUTRAS POSIÇÕES DA NOMENCLATURA


2206.00.10
Sidra
10

2206.00.90
Outras
10





22.07
ÁLCOOL ETÍLICO NÃO DESNATURADO, COM UM TEOR ALCOÓLICO EM VOLUME IGUAL OU SUPERIOR A 80% VOL; ÁLCOOL ETÍLICO E AGUARDENTES, DESNATURADOS, COM QUALQUER TEOR ALCOÓLICO


2207.10.00
-Álcool etílico não desnaturado, com um teor alcoólico em volume igual ou superior a 80% vol
0


Ex 01 - Para fins carburantes, com as especificações determinadas pelo DNC
NT


Ex 02 - Retificado (álcool neutro)
8

2207.20
-Álcool etílico e aguardentes, desnaturados, com qualquer teor alcoólico


2207.20.10
Álcool etílico
8


Ex 01 - Para fins carburantes, com as especificações determinadas pelo DNC
NT

2207.20.20
Aguardente
8





22.08
ÁLCOOL ETÍLICO NÃO DESNATURADO, COM UM TEOR ALCOÓLICO, EM VOLUME, INFERIOR A 80% VOL; AGUARDENTES, LICORES E OUTRAS BEBIDAS ESPIRITUOSAS (ALCOÓLICAS)


2208.20.00
-Aguardentes de vinho ou de bagaço de uvas
60

2208.30
-Uísques


2208.30.10
Com um teor alcoólico, em volume, superior a 50%vol, em recipientes de capacidade superior ou igual a 50 litros
60

2208.30.10 
Ex 01 - Destilado alcoólico chamado uísque de malte ("malt Whisky") com teor alcoólico em volume de 59,5% +1,5% (59,5% +1,5º Gay-Lussac), obtido de cevada maltada

* Criado pelo Decreto nº 4.859, de 14/10/2003.
30

2208.30.10 
Ex 02 - Destilado alcoólico chamado uísque de cereais ("grain Whisky") com teor alcoólico em volume de 59,5% +1,5% (59,5% +1,5º Gay-Lussac), obtido de cereal não maltado adicionado ou não de cevada maltada

* Criado pelo Decreto nº 4.859, de 14/10/2003.
30

2208.30.20
Em embalagens de capacidade inferior ou igual a 2 litros
60

2208.30.90
Outros
60

2208.40.00
-Rum e outras aguardentes de cana
60

2208.50.00
-Gim e genebra
60

2208.60.00
-Vodca
60

2208.70.00
-Licores
60

2208.90.00
-Outros
60


Ex 01 - Álcool etílico
8


Ex 02 - Bebida refrescante com teor alcoólico inferior a 8%
40





2209.00.00
VINAGRES E SEUS SUCEDÂNEOS OBTIDOS A PARTIR DO ÁCIDO ACÉTICO, PARA USOS ALIMENTARES
0

CAPÍTULO 23

RESÍDUOS E DESPERDÍCIOS DAS INDÚSTRIAS ALIMENTARES; ALIMENTOS PREPARADOS PARA ANIMAIS

....................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................

LEI Nº 9.430, DE 27 DE DEZEMBRO DE 1996
Dispõe sobre a Legislação Tributária Federal, as Contribuições para a Seguridade Social, o Processo Administrativo de Consulta e dá outras providências.

....................................................................................................................................................

CAPÍTULO II

Contribuição Social sobre o Lucro Líquido

Seção I

Apuração da Base de Cálculo e Pagamento

....................................................................................................................................................

Pagamento Mensal Estimado

Art. 30. A pessoa jurídica que houver optado pelo pagamento do imposto de renda na forma do art. 2º fica, também, sujeita ao pagamento mensal da contribuição social sobre o lucro líquido, determinada mediante a aplicação da alíquota a que estiver sujeita sobre a base de cálculo apurada na forma dos incisos I e II do artigo anterior.

CAPÍTULO III

IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS

Contribuinte Substituto

Art. 31. O art. 35 da Lei nº 4.502, de 30 de novembro de 1964, passa a vigorar com a seguinte redação:

....................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................
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